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NO 
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CONVENÇÃO 

COLETIVA 
D

E
 

TRABALHO 

TRABALHO 
EM

 

FERIA
D

O
S 

BROTAS 

COM
ÉRCIO 

V
A

REJISTA
 

EM
 

GERAL, 

LO
JA

 

CONVENIÊNCIA, 

PET 
SH

O
PPIN

G
E 

O
U

TRO
S 

2024/2025 

e Lojas 

A
nexas 

aos 

CN
PJ 

N° 

54.715.206/0001-27, 

REGISTRO 

Por 

este 

instrum
ento 

e na 

m
elhor 

form
a 

de 

Direito, 
de 

um
 

lado, 

com
o 

representante 
da categoria 

profissional, 
o SINDICATO 

DOS 

EM
PREGADOS 

N
O

 

COM
ÉRCIO 

DE 

JA
Ú

 
E

 

SINDICAL 
N° 

M
TPS 

24000.005640/92, 

com
 

sede 
na 

Rua 

C
onego 

A
nselm

o 

W
alvekens, 

n° 

281, 

Centro, 

Jaú, 

São 

Paulo. 

CEP 

17201-250, 

neste 

ato 

representado 

por 

seu Presidente 

Sr. Luiz 

Carlos 

da 

Silveira 
e Souza, 

CPF/M
F 

CPF: 

096.336.608-40, 

A
ssem

bleia 

G
eral 

realizada 
de 
17 
a 19 
de 

julho 

2024, 
e de 

outro, 

Com
o 

representante 
da categoria 

econôm
ica 

o SIN
D

ICA
TO

 
DO 

COM
ÉRCIO 

V
A

REJISTA
 

DE 

SÃO 

CARLOS 
E

 R
E

G
IÃ

O
-

SIN
CO

M
ERCIO

 

SÃ
O

 

CARLOS, 

CN
PJ 

N° 

59.621.136/0001-61, 

REG
ISTRO

 

SINDICAL 
N° 

002.127.02482-0, 

com
 

sede 
na 

Rua 

Riachuelo, 
n° 

130, 

Centro, 

São 

Carlos, 

São 

Paulo, 

CEP 

13560-110, 

neste 

ato 

representado 

por 

seu 

Presidente 

Sr. 

Paulo 

Roberto 

Gullo, 

CPF/M
F 

037.890.468-09, 

A
ssem

bleia 

Geral 

realizada 
em

 

sua 

sede 
no 
dia 09/08/2024, 

estabelecem
 

a presente 

CONVENÇAO 

CO
LETIV

A
 

DE 

TRABALHO 

tendo 

por 

objeto 
a estipulação 
do 

trabalho 

em
 

feriados 

dos 

em
pregados 

n
o

 

com
ércio 

varejista 

em
 

geral 
e em

preSas 

localizadas 

em
 

C
ondom

ínio 

Fechado, 

M
ercado 

Superm
nercados 

e 

CLAUSULA 
1ª 
- TRABALHO 

EM
 

FERIADOS 
- CLÁUSULA 

POR 

ADES 

Fica instituído 
o Regim

e 

Especial 
de 

Trabalho 
em

 

Feriados 

nas 

em
presas 

estabelecidas 
no 

com
ércio 

varejista 

em
 

geral 
e em

presas 

localizadas 
em 

Condom
inio 

Fechado, 

Postos 
de 

C
om

bustíveis 

no 

m
unicípio 

de 

BRO
TA

SISP, 

conform
e 

Pet 

Shopping., 

Lojas 

de 

C
onveniência 

preceituado 
nos 

dispositivos 
da 

C
onsolidação 

das 

Leis 
do 

Trabalho, 
da 
Lei 

10.101/00, 
ao 

qual 
as 

em
presas 

interessadas 

poderão 

form
alizar 

sua 

adesão: 

REGIÄO, 
- SINCOM

ERCIÁRIOS 

JA
Ú

 

M
unicipal. 

M
ercado 

M
unicipal, 

Sacolões 
e V

arejões, 

Pet 

Shopping, 

Lojas 
de 

Conveniência 
e 

Lojas 

A
nexas 

aos 

Superm
ercados 

e Postos 
de 

Com
bustiveis 

no 

M
unicipio 

de 

B
R

O
TA

S/SP 

que 
se 

regerá 

pelas 

norm
asa 

seguir 

estabelecidas: 
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C
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DE JAU 

CLÁ
U

SU
LA

 
2ª 
- A

cordam
 

as 

entidades 

signatárias 
do 

presente, 

que 

em
 

conform
idade 

com
 

a Lei 

10.101/00, 

será 

perm
itido 

o trabalho 

dos 

em
pregados 

nas 

em
presas 

estabelecidas 

do(s) 

ram
o(s) 

descrito 
na 

cláusula 
12, 

em
 

todos 
0s 

feriados 

com
preendidos CLA

U
SU

LA
 

3ª 
- REGRAS 

G
ERA

IS 

PA
R

A
A

 

ADESÃO: 
A

 

duração 

diária 
de trabalho, 

obedecidos 

aos 

preceitos 

legais, 
é perm

itida cada 
para 

Para 
a adesão 
as 

em
presas 

deverão 

requerer 
a expedição 
de DE 

ADES 

AO 

TRA
BA

LH
O

 

EM
 

FERIA
D

O
S, 

estabelecim
ento 

interessado, 

Parágrafo 
Prim

eiro 

a) 

razão 

social; 

CN
PJ; 

Código 

Nacional 
de 

Atividades 

Econôm
icas 

� CNAE, 

endereço 

com
pleto, 

núm
ero 

de 

em
pregados 

no 

estabelecim
ento 

e identificação 
do 

responsável 

pelo 
estabelecim

ento; 

b) 

com
prom

isso 
e com

provação 

do 

cum
prim

ento 

integral 

da 

presente 

C
onvenção Parágrafo 

Segundo 
- Constatado 
o cum

prim
ento 

dos 

pré-requisitos 
pelas 
entidades 

sindicais 

profissional 
e patronal, 

deverão 
em

 

conjunto, 

fornecer 
às 

em
presas 

solicitantes, 

o C
ertificado, 

no 

prazo 

m
áxim

o 
de 

até 
7 (sete) 

dias 

úteis, 

contados 
a partir 
da 

data 
de recebim

ento 
da 

solicitação. 

Em
 

se constatando 

qualquer 

irregularidade, 
a em

presa 

deverá 
ser 

com
unicada 

para 

que 

regularize 

sua 

situação, 

tam
bém

 
no 

prazo 

m
áxim

o 

de7 

Parágrafo 

Terceiro 
- A

 

falsidade 
de 

declaração 
ou 

descum
prim

ento 

desta 

cláusula 

O
casionará 

a suspensão 
do 

direito 
à com

pensaçáo 
e obrigará 
os 

sindicatos 

convenentes, 

em
 

conjunto, 
à convocação 
da 

em
presa 

objetivando 
a 

Parágrafo 

Q
uarto 

-A
 

prática 
do 

Trabalho 
em

 

Feriados 

sem
 

A
utorização 

d
ará 

ensejo 
ao pagam

ento 
da 

M
ulta, 

no 

valor 
e R$ 

150,00 

(cento 
e cinquenta 

reais), 

por 

em
pregado, 

que 

Parágrafo 

Q
uinto 

- As 

em
presas 

poderão 

conceder 

outros 

beneficios 

com
pensatórios 

pelo 

trabalho 
no 

feriado, 

conform
e 

sua 

política 

interna. 

no 

período 
de 1° 
de 

setem
bro 

a 30 
de 

novem
bro 

do 

próxim
o 

ano, 

ficando 
proibido 
o trabalho 

apenas 
nos 

feriados 
de 
25 
e dezem

broe 
01 
de 

janeiro. 

às em
presas, 

atendidas 
as 

seguintes 

regras: encam
inhando 

requerim
nento 

ao 

Sincom
ércio, 

via 

sistena 

SindM
ais, 

contendo 
as 

seguintes 

inform
ações: 

C
ER

TIFIC
A

D
O

 

Coletiva 
de 

Trabalho, 

inclusive 

das 

C
ontribuições 

aos 

Sindicatos 

R
epresentantes 

das C
ategorias 

Profissionais 
e Econôm

icas 

previstas 

nesta 

CCT; 

(sete) 

dias 

úteis. 
A

 

ausência 
de 

m
anifestação 

dos 

Sindicatos 
no 

prazo 

previsto 

im
plicará 

na 

concessão 

autom
ática 

do 

Certificado 

requerido. 

regularização 
da 

situação, 

sob pena 
da 

revogação 
da 

autorização 
concedida, 
sendo 

im
putado 

à em
presa 

o pagam
ento 

das 

diferenças 

salariais 

apuradas. efetivam
ente 

tenha 

trabalhado, 

mais 
os direitos 

trabalhistas 

previstos 
na 

vigência 

desta 

Convenção, 

revertida 

em
 

favor 
do 

em
pregado. 
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4 - CONDIÇÕES 

PA
RA

 
O

 

TRABALHO: 
A

 

título 
de 

contraprestação 
à abertura, 

o em
pregador 

pagará 
o dia 

em
 

dobro 

das 

horas 

efetivam
ente 

trabalhadas 
no feriado 

Parágrafo 

único 

-
0

 

em
pregador 

fornecerá 
ao 

em
pregado 

vale 

transporte 

necessário 

para 
o deslocam

ento 
do 

em
pregado 

do 

trabalho 
à sua 

casa, 
de 

form
a 

gratuita, 

sem
 qualquer 

desconto 
em

 

folha. 

CLA
U

SU
LA

 
5# -
A

 

presente 

convenção 

poderá 

ser 

m
odificada, 

aditada 

ou C
om

plem
entada 

por 

posterior 

acordo 

entre 
as Entidades 

Sindicais 

signatárias. 

CLÁ
U

SU
LA

 

6
-

FERIA
D

O
S 

EX
C

EC
Õ

ES-O
 

trabalho 
em

 

atividades 

em
 

suporte 

digital 

e de 

m
anutenção 

em
 

geral 

consideradas 

essenciais 
ao 

funcionam
ento 

das 

em
presas 

que 

dem
andem

 
a presença 

constante 
e ininterrupta 
de 

em
pregados 

está 

autorizado, 

independente 
da 

vigência 
de 

cláusula 

norm
ativa 

que 

regule 
o trabalho 

em
 

feriados. CLA
U

SU
LA

 
7ª - V

IG
ËN

CIA
: 

A
 

presente 

convenção 

terá 

vigência 
de 

sua 

assinatura 
até 
o dia 

31 
de 

dezem
bro 

de 

2025. 

Parágrafo 

único 

-O
s 

efeitos 

desta 

norm
a 

se 

estenderão 
até 
a celebração 
de 

nova 

Convenção 

Coletiva 
de 

Trabalho. CLÁ
U

SU
LA

 
8ª 
- FO

R
O

 

CO
M

PETEN
TE 

- As 

dúvidas 
e controvérsias 

oriundas 
do descum

prim
ento 

das 

cláusulas 

contidas 
no 

presente 

acordo 

serão 

diim
idas 

pela 

Justiça 

do 

Trabalho 
da 

C
om

arca 
de 

São 

C
arlos. 

São 

Carlos, 
13 
de dezem

bro 
de 

2024. 

Sindicato 
do 

Com
ércio 

Varejista 
de 

Säo 

Carlos 

Paulo 
R

oberto 
G

ullo 

Presidente 

^ihdicate 
dos 

Em
pregados 

de 

Jaú 

LujzC
arlos 

da'S. 
e Souza 

Presidente 
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